
júvuíNTA : Dispoe nobre n criarão cie 

Oar'-'O s de rrovi men+o efetivo 

e em comissão e dá outras 

pro vide n c ia s .

0 a;u IL ÍQ LC vnNIOÍ?i.O JA AllA^CA, faço saber

oue a Gamam L u nioára"1 "provou e eu sanciono e promulgo a se 

p-pinte Lei :

,U*t. 12 - Ficam criado a , no uadro de Pessoal 

do ío ier  i-;xecutivo M unicipal , os cardos ae proviir.ento e fet i  

vo e em comj -r~o d iscriml nado s nrs ?, a^LAS I 8 I I ,  ao ..N-jLO 

dííICO, inte «rnnte desta l e i ,  em quantã -l&de, r íveis , padrões e 

níwbolos e s p e c i f i o d o s .

.v ;■ u ?_Q - a investidura noe cardos de provimen 

to efetivo se dará por rceio de concurso ouolico, a ser r e a l i  

zado, oon* até 60 d ias , aras a nua], 1 cr;r:no desta lei»

.Art„ jC — Para a nom*3*-■■•no doa orr''os dc rrovi 

mento comissão, pre fere ncielmente , per no escolhidos ser

vidores ocupantes de cardos técnicos ou profissionais  do Qua 

oro de Pessoal da Prefejtura  ou do Foder Le ^islativo à dispo 

sioao do Poder Executivo.

A.rt. 4 e - bicara prorrogados a.té 31 de dezembro 

do corrente ano, todos os ccntratos cuja. vidência expire an 

tes deste prazo.

Â r t . 5® — s despeças de corrente s dos encargos 

desta L e i ,  correrão por conta de dota?oes específicas do orça 

mento em vi ror•

Art ,' 6 a - jtí3 ta Lei entrará em vi^or na data de

sua publicação.

Art. 7 - - Hevo^am-se as (íj sposições em contra

r i © »

G-ebine te do P r e fe it o , 14 de .novembro de 1990

I. I  !>S _11 20/ -0
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6 .7 9 1 .4 0

9.353,09 

8.575,16
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Qdte. Cav;os Kival
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25 - Proíeeoores — Classe II  — Padrão Á

06 - Professe-*63 — Classe II - Padrão B

10 - ProíCEkoros — 01a3se II — ladrão J)

15 - Meroadoiraa I>E 1

25 - Zdac^Tx ae PA - 1

12 - JUixLliarâa de Secretaria P2 - 1

30 - àerventoa PA mm 1

0
 

03 1 VijjUeiítiías P M - 1

10 - ;oí2í liares aJeLtií etrativo PA A - 1

10 - E ocri v^axâo 3 PA - 2

06 - u/woroi?. PS - 1

05 - Sliitoro.3 PAA - 3

06 - Motoristas PA - 4

02 - ~;«jLQ vÂX víi 3 C&U3 PAA - 3

04 - +JCL* «*». t> k*í VH} P2S - n
0A~r- 1 ÚJlwCi.* .• fiiulatcri ata. PIS n

l



1 2 Operador de Siste 

ma de a h .? stecimen

to D*Água P A o 1 6 *7 9 1 ,4 0

1 2 Vi "ia Pá  o 1 6 .7 9 1 ,4 0

02 De senhista PA . 2 1 0 .5 4 3 ,5 8

02 f.Í0 0 c- "t P /U . 3 8 .5 7 5 ,1 6

03 peare iro ^ *". “ • J) 8 .5.75 y16

04 "-o tori Bt'1, Pa .’:. 7 13 .9 4 2 ,9 4

02 Auxiliar  5.0 Der)to

A^rícolr? da UKPA PA A o 3 8 c575 ,16

30 Gari P A .l 6 .7 9 1 ,4 0

04 Merendeira PA o 1 6 .7 9 1 ,4 0

10 Encarregado de Ser

viços Gerpis P A .l 6 .7 9 1 ,4 0

20 Teleioni sta PA A. 3 8 .5 7 5 ,1 6

■noP^OlflCJA^O SÍMBOLOS YKNCIfcr NTOS Cr1

04

04

Gabmete do Pre feito , 14 cie novembro de 1990

tíducsaores de Apoio 

Assessores P soe c ia is

2 4 .3 7 0 .0 0

6 5 .4 4 5 .0 0

:'VI!DK


